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AVISO DE  DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0009/2025 – TIPO MENOR PREÇO 

CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  – MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES

OBJETO
DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, PEDAGÓGICOS E LÚDICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA (0 A 6 ANOS DE IDADE) NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV).

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 9.464,72 (NOVE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).
	
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até o dia  XX/XX/2025 às 08h:25min.
DATA DE ABERTURA DA FASE DE DISPUTA: XX/XX/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 08h: 30min 
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) HORAS
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:  https://www.bll.org.br.  
REFERENCIA DE HORÁRIO:	Horário de Brasília/DF.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao/; e no Site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, sito o Site: http://www.bll.org.br. 


INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderá ser obtido junto a Superintendência de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, das 08h00minh às 16h00minh. O edital completo encontra-se disponível no endereço eletrônico www.doutorulysses.pr.gov.br no link licitações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, 03 de dezembro de 2025.
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                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº0009/2025 
(Processo Administrativo n° 0061/2025) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, por meio da Secretaria Municipal de Administração através Superintendência de Compras e Licitações, realizará Dispensa Eletrônica com o critério de julgamento menor preço – através do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  Art. 2, inciso II do Decreto Municipal nº 089/2022;  e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até o dia  XX/XX/2025 às 08h:25min.
DATA DE ABERTURA DA FASE DE DISPUTA: XX/XX/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 08h: 30min 
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) HORAS
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:  https://www.bll.org.br.  
REFERENCIA DE HORÁRIO:	Horário de Brasília/DF.

1. [bookmark: _Toc215660071]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, PEDAGÓGICOS E LÚDICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA (0 A 6 ANOS DE IDADE) NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV).
Conforme tabela constante abaixo.

	PREÇO TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO

	Item
	Descrição
	unid
	quantidade
	Valor unitario estimado
	Valor total estimado

	01
	ursinho de 40 cm diversos ( ambos os sexos)
	unid
	20
	R$: 98,83
	R$: 1.976,60

	02
	Boneca de vinil e enchimento de 48 cm falante, com mamadeira mágica, cabelos loiros)
	uni
	03
	R$: 319,67
	R$: 959,01

	03
	Boneca bebe com mamadeira mágica negra
	unid
	03
	R$: 77,00
	R$: 231,00

	04
	Boneca bebê
	unid
	03
	R$: 72,00
	R$: 216,00

	05
	Boneca Maria Clara
	unid
	03
	R$: 71,67
	R$: 215,01

	06
	Boneco JP
	unid
	03
	R$: 72,83
	R$: 218,49

	07
	Boneca Meu Bebê, Mini galinha Pintadinha com 31 cm
	unid 
	03
	R$: 213,00
	R$: 639,00

	08
	Boneca com banheira
	Unid
	03
	R$: 67,00
	R$: 201,00

	09
	Carrinho de boneca Nino’s com quatro rodas
	unid
	03
	R$: 300,33
	R$: 900,99

	10
	Carrinho de plástico grande diversos
	unid
	10
	R$: 27,57
	R$: 275,70

	11
	Caminhão caçamba articulado brinquedo carrinho com rodas gigantes
	unid
	03
	R$: 91,33
	R$: 273,99

	12
	carrinho de mão , 01 carriola Big, 01 rastelo, 01 pá, polipropileno
	unid
	03
	R$: 269,93
	R$: 809,79

	13
	[bookmark: _heading=h.39pbx37a1x19][bookmark: _Toc215660072]Brinquedo Infantil Moto Super Cross, pneus de borracha, suspensão com mola
	unid
	03
	R$: 73,33
	R$: 219,99

	14
	[bookmark: _heading=h.gtdy81v3ucr2][bookmark: _Toc215660073]Geladeira infantil grande, Medidas aproximadas 25x77x27cm
	unid
	02
	R$: 280,00
	R$: 560,00

	15
	[bookmark: _heading=h.4poyutwjeb1v][bookmark: _Toc215660074]Cozinha Infantil Mágica Completa Pia E Fogão, Dimensões: 93.5cm de altura x 34cm de largura 68cm de comprimento
	unid
	02
	R$: 591,00
	R$: 1.182,00

	16
	[bookmark: _heading=h.2095mdchubmg][bookmark: _Toc215660075]Kit de panelinhas com frigideira e utensílios com aproximadamente 22 peças 
	uni
	05
	R$: 61,43
	R$: 307,15

	17
	[bookmark: _heading=h.ch3rlyyet9dp][bookmark: _Toc215660076]Kit de comidinha com 24 peças
	unid
	03
	R$: 93,00
	R$: 279,00



1.1.1. Valor total estimado é de R$: 9.464,72 (nove mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos).
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. As despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, será na modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação.
1. 
2. 
3. 
4. 
4.1. 
4.2. 
4.3. 
4.4. 
4.4.1. 
4.4.2. 
1.3.1.1.1.  


















1.3.2  
1.3.3 A entrega deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira, devendo o fornecedor ou transportadora por ele contratado certificar-se antecipadamente quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente.
- Horários: 08h00min as 17h00min.
- O telefone para contato: 041 3664-1214 ou 3664-1165;
- Local:  – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos , na Rua Pedro Gabriel de Oliveira, s/n. 83590-000 – Doutor Ulysses - PR; 
 

2. [bookmark: _Toc215660077]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da empresa BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível no endereço eletrônico https:// www.bll.org.br/
2.1.1. Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará o presente Certame, orientamos entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefone (41) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 
2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. [bookmark: _Hlk519667815]Sociedades cooperativas.

3. [bookmark: _Toc215660078]INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
4 
4.4 
4.5 
4.6 
3.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.7.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. [bookmark: _Toc215660079]FASE DE LANCES
4.1. A partir das 08h:30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer percentual superior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que superiores ao maior percentual por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,10 (dez) centavos.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do percentual do maior lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. [bookmark: _Toc215660080]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar abaixo do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor percentual de desconto, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.8. Erros no preenchimento da planilha de proposta de preços não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. [bookmark: _Toc215660081]HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
d) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos documentos abrangidos no anexo I do presente Edital.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do anexo I do presente Edital para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. [bookmark: _Toc215660082]CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03  (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
7.4. Na assinatura do contrato equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. [bookmark: _Toc215660083]SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. [bookmark: art156§6][bookmark: art156§7][bookmark: art156§8]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. [bookmark: art156§9]A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. [bookmark: _Toc215660084]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// www.bll.org.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses em https://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.13.3. APENDICE I - Estudo técnico preliminar;;
9.13.4. ANEXO III - Minuta do contrato;
9.13.5. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 
9.13.6. ANEXO V – Modelo De Declaração De Enquadramento De ME/EPP/MEI

Doutor Ulysses/PR, 03 de Dezembro de 2025.



Esequiel Bestel Junior
Prefeito Municipal

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO


1 Habilitação jurídica: 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.8  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
3 Qualificação técnica
3.1 O Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.
3.1.1  No atestado deverá constar o nome do órgão contratante, endereço, nome e cargo do responsável por sua expedição e assinatura.
.


































[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO II
[bookmark: _heading=h.bn1h7eepkcqz]TERMO DE REFERÊNCIA	  
[bookmark: _heading=h.914cw1bwdmg0]1. 	OBJETO 
 1.1. 	Aquisição de brinquedos educativos, pedagógicos e lúdicos destinados ao atendimento de crianças da primeira infância (0 a 6 anos de idade) no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), com o objetivo de qualificar as atividades socioeducativas, promover o desenvolvimento integral das crianças e fortalecer os vínculos familiares e comunitários, conforme diretrizes da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e do Marco Legal da Primeira Infância.

[bookmark: _heading=h.v4bygg4czona] 
2. 	ESPECIFICAÇÕES  
2.1. 	As especificações do objeto estão estabelecidas abaixo:
	Item
	Descrição
	unid
	quantidade
	Valor unitario estimado
	Valor total estimado

	01
	ursinho de 40 cm diversos ( ambos os sexos)
	unid
	20
	R$: 98,83
	R$: 1.976,60

	02
	Boneca de vinil e enchimento de 48 cm falante, com mamadeira mágica, cabelos loiros)
	uni
	03
	R$: 319,67
	R$: 959,01

	03
	Boneca bebe com mamadeira mágica negra
	unid
	03
	R$: 77,00
	R$: 231,00

	04
	Boneca bebê
	unid
	03
	R$: 72,00
	R$: 216,00

	05
	Boneca Maria Clara
	unid
	03
	R$: 71,67
	R$: 215,01

	06
	Boneco JP
	unid
	03
	R$: 72,83
	R$: 218,49

	07
	Boneca Meu Bebê, Mini galinha Pintadinha com 31 cm
	unid 
	03
	R$: 213,00
	R$: 639,00

	08
	Boneca com banheira
	Unid
	03
	R$: 67,00
	R$: 201,00

	09
	Carrinho de boneca Nino’s com quatro rodas
	unid
	03
	R$: 300,33
	R$: 900,99

	10
	Carrinho de plástico grande diversos
	unid
	10
	R$: 27,57
	R$: 275,70

	11
	Caminhão caçamba articulado brinquedo carrinho com rodas gigantes
	unid
	03
	R$: 91,33
	R$: 273,99

	12
	carrinho de mão , 01 carriola Big, 01 rastelo, 01 pá, polipropileno
	unid
	03
	R$: 269,93
	R$: 809,79

	13
	[bookmark: _Toc215660085]Brinquedo Infantil Moto Super Cross, pneus de borracha, suspensão com mola
	unid
	03
	R$: 73,33
	R$: 219,99

	14
	[bookmark: _Toc215660086]Geladeira infantil grande, Medidas aproximadas 25x77x27cm
	unid
	02
	R$: 280,00
	R$: 560,00

	15
	[bookmark: _Toc215660087]Cozinha Infantil Mágica Completa Pia E Fogão, Dimensões: 93.5cm de altura x 34cm de largura 68cm de comprimento
	unid
	02
	R$: 591,00
	R$: 1.182,00

	16
	[bookmark: _Toc215660088]Kit de panelinhas com frigideira e utensílios com aproximadamente 22 peças 
	uni
	05
	R$: 61,43
	R$: 307,15

	17
	[bookmark: _Toc215660089]Kit de comidinha com 24 peças
	unid
	03
	R$: 93,00
	R$: 279,00



3. 	JUSTIFICATIVA  
 3.1. 	A presente solicitação de aquisição de brinquedos tem como objetivo atender às necessidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), especificamente voltado ao público da primeira infância (crianças de 0 a 6 anos de idade), conforme estabelecido pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.
O SCFV é um serviço da Proteção Social Básica no SUAS, ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias, e tem como finalidade o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a prevenção de situações de risco social e o desenvolvimento de competências e habilidades dos usuários.Neste contexto, o brincar é reconhecido como linguagem essencial da infância e recurso fundamental para o desenvolvimento integral das crianças. A utilização de brinquedos pedagógicos e lúdicos promove estímulos que favorecem as dimensões cognitivas, motoras, afetivas e sociais, contribuindo diretamente para os objetivos do serviço.Além disso, a aquisição desses materiais atende às diretrizes do Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016), que orienta a formulação e a execução de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento infantil na primeira infância, considerando a importância do brincar como direito da criança.Atualmente, o SCFV enfrenta déficit de materiais adequados para esse público, o que compromete a efetividade das ações planejadas e a qualidade do atendimento prestado. A compra dos brinquedos visa suprir essa lacuna, possibilitando a realização de atividades mais dinâmicas, seguras e adequadas às faixas etárias atendidas.Dessa forma, justifica-se a aquisição de brinquedos educativos, pedagógicos e lúdicos como medida indispensável para a qualificação do serviço e fortalecimento das ações socioassistenciais voltadas à primeira infância.

[bookmark: _heading=h.yxdwfcexivoc] 
4. 	EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. 	A execução do objeto deste Termo de Referência consiste no fornecimento e entrega dos brinquedos destinados à primeira infância, conforme especificações técnicas, quantidades e prazos estabelecidos neste documento e em seus anexos.
4.2. A empresa contratada será responsável por todas as etapas necessárias para o cumprimento integral do objeto, incluindo:
 a) Aquisição, separação, embalagem e transporte dos brinquedos;
 b) Entrega dos produtos nos locais indicados por essa secretaria, em perfeitas condições de uso, devidamente higienizados, embalados e identificados;
 c) Substituição imediata de quaisquer itens entregues em desacordo com as especificações, defeituosos ou danificados, sem ônus adicional à Administração;
 d) Garantia de que todos os brinquedos atendam às normas técnicas e de segurança vigentes, especialmente as estabelecidas pelo INMETRO e demais órgãos competentes.
4.3. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento, conforme definido no edital.
4.4. O recebimento dos brinquedos será realizado em duas etapas:
 a) Recebimento provisório, para conferência das quantidades e verificação inicial do estado dos produtos;
 b) Recebimento definitivo, após a conferência técnica e funcional, mediante atesto do setor responsável, confirmando a conformidade com as especificações.
4.5. Todo o transporte e descarregamento dos brinquedos até o local de entrega são de inteira responsabilidade da contratada, não cabendo qualquer custo adicional à Administração.
4.6. A contratada deverá garantir que todos os brinquedos sejam novos, de primeiro uso, adequados à faixa etária indicada, livres de substâncias tóxicas e devidamente certificados conforme normas do INMETRO.
4.7. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
5. 	VISTORIA  
5.1.A vistoria será realizada por servidores designados por essa secretaria, preferencialmente do setor requisitante, podendo contar com o apoio técnico de profissionais especializados, quando necessário.
5.3. A empresa contratada deverá disponibilizar, sempre que solicitado, amostras, catálogos, fichas técnicas ou certificações dos brinquedos para análise prévia, a fim de garantir que os produtos atendam às exigências de segurança, qualidade e faixa etária estabelecidas.
5.4. Durante a vistoria, serão observados, no mínimo, os seguintes aspectos:
 a) Conformidade dos brinquedos com as especificações técnicas e descritivas constantes neste Termo de Referência;
 b) Presença do selo de certificação do INMETRO e demais identificações obrigatórias;
 c) Condições físicas dos brinquedos (integridade, ausência de danos, peças soltas, rebarbas, pontas cortantes, etc.);
 d) Adequação à faixa etária indicada;
 e) Embalagem e rotulagem apropriadas, contendo as informações exigidas pela legislação vigente;
 f) Quantidade e variedade de brinquedos conforme o pedido.
5.5. Caso sejam identificadas irregularidades, divergências ou produtos em desacordo com as especificações, será lavrado Relatório de Vistoria, contendo a descrição das não conformidades e o prazo para substituição dos itens, sem ônus para a Administração.
6. 	CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA  
 6.1. A entrega dos brinquedos deverá ocorrer conforme o cronograma estabelecido neste Termo de Referência, observando-se rigorosamente os prazos definidos e as condições de recebimento estipuladas pela Administração.
6.2. O prazo máximo para entrega total dos brinquedos será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento, conforme determinado pela contratante.
6.3. A contratada deverá comunicar previamente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a data e o horário previstos para a entrega, a fim de permitir o adequado acompanhamento pelos servidores responsáveis.
[bookmark: _heading=h.6ijyidu9hm7s]6.4. O transporte, descarregamento, manuseio e disposição dos brinquedos nos locais de entrega são de inteira responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus adicional para essa secretaria.
[bookmark: _heading=h.hh2wmj1mrnku]6.5. A entrega será realizada no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos , na Rua Pedro Gabriel de Oliveira, s/n. 83590-000 – Doutor Ulysses - PR.
[bookmark: _heading=h.kbezogh7sr3x]
7. 	RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1.O recebimento dos brinquedos ocorrerá em duas etapas: recebimento provisório e recebimento definitivo, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e demais normas aplicáveis.
7.2. Recebimento provisório:
 a) Será realizado no ato da entrega dos brinquedos, mediante conferência quantitativa e verificação inicial das condições físicas dos produtos;
 b) Consistirá na emissão de termo ou recibo de entrega, assinado pelo servidor responsável da unidade recebedora, atestando apenas o recebimento material dos volumes;
 c) Nesta etapa, não se caracteriza a aceitação definitiva do objeto, permanecendo sob responsabilidade da contratada a substituição de eventuais itens em desacordo com o especificado.
7.3. Recebimento definitivo:
 a) Ocorre após a vistoria técnica e conferência qualitativa dos brinquedos, realizada pelo setor competente designado pela secretaria;
 b) A aceitação definitiva implica que os brinquedos atendem integralmente aos requisitos e foram devidamente aprovados pela fiscalização.
7.4. Critérios de aceitação do objeto:
 A aceitação dos brinquedos estará condicionada ao atendimento integral dos seguintes requisitos:
 a) Conformidade com as especificações técnicas descritas no Termo de Referência e seus anexos;
 b) Presença do selo de conformidade do INMETRO, com indicação clara da faixa etária recomendada;
 c) Integridade física dos brinquedos, sem defeitos, danos, peças soltas, rebarbas, pontas cortantes ou substâncias tóxicas;
 d) Embalagens adequadas, resistentes e higienizadas, contendo as informações obrigatórias de identificação do produto, fabricante e instruções de uso;
 e) Quantidades entregues em exata correspondência com as solicitadas;
 f) Entrega dentro do prazo e nos locais previamente estabelecidos;
 g) Ausência de indícios de uso, reparos ou recondicionamento.
7.5. Recusa e substituição:
 a) Serão recusados, no todo ou em parte, os brinquedos que apresentarem desconformidades, defeitos, má qualidade, ausência de certificação ou divergência em relação às especificações do Termo de Referência;
 b) Os itens recusados deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus para a Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação formal;
7.6. Somente após o recebimento definitivo será autorizado o pagamento à contratada, desde que cumpridas todas as obrigações contratuais e fiscais.
8. 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
8.1. Para fins de habilitação, as empresas participantes deverão comprovar sua aptidão técnica para o fornecimento dos brinquedos objeto desta contratação, demonstrando experiência anterior compatível em características, quantidades e prazos.
8.2. A Administração reserva-se o direito de solicitar vistoria técnica, amostras ou comprovação adicional da veracidade das informações apresentadas, caso julgue necessário, antes da adjudicação do objeto.
8.3. O não atendimento a qualquer dos requisitos de qualificação técnica implicará a inabilitação da empresa no certame.
[bookmark: _heading=h.bbyaq51w8z1u]
9.    ESTIMATIVA DE CUSTOS (PESQUISA DE MERCADO)  
 9.1. Foram realizados orçamentos com contato via email  com 3 (três) empresas, sendo elas: 
-	KLEINA SPORTS- CNPJ:  01.712.333/0001-06, telefone: 41-3356-7733, email: kleinaspots@hotmail.com / igo_mendes1996@hotmail.com, valor R$ 9.132,40 ( nove mil cento e trinta e dois reais e quarenta centavos)
-	MERCADO DA BOLA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ:10.503.421/0001-99, TELEFONE: 41-3029-9115, EMAIL: vendas@mercadodabola.com, valor R$  8.843,00 ( oito mil oitocentos e quarenta e três reais)
-	LENZI & GAIDA ESPORTES LTDA, CNPJ 29.910.063/0001-67, TELEFONE: 41-3666-0334 EMAIL: lenzigaida@gmail.com VALOR : 10.419,00 ( dez mil e quatrocentos e dezenove reais ) .

Valor total estimado é R$: 9.464,72 (nove mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos).
[bookmark: _heading=h.5afa79nv6ir] 
10.    ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato.  
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
[bookmark: _heading=h.sanzp0khe7ps] 
11.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1.  A contratada, além das demais obrigações decorrentes da legislação vigente, do edital e deste Termo de Referência, deverá cumprir integralmente as seguintes responsabilidades:
a) Fornecer os brinquedos rigorosamente de acordo com as especificações técnicas, quantidades e prazos estabelecidos neste Termo de Referência e na proposta vencedora;
b) Entregar os produtos novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de conservação, livres de defeitos, higienizados, devidamente embalados e identificados;
c) Garantir que todos os brinquedos atendam às normas de segurança e qualidade vigentes, possuindo selo de conformidade do INMETRO, e estando adequados à faixa etária indicada;
d) Substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer brinquedos entregues com defeitos, em desacordo com as especificações, danificados no transporte, ou recusados durante a vistoria e recebimento;
e) Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, manuseio, carregamento e descarregamento dos produtos até o local de entrega designado, arcando com todos os custos envolvidos;
f) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega, conforme cronograma aprovado pela Administração;
g) Apresentar, sempre que solicitado, documentação técnica, fichas de segurança, catálogos e certificações dos brinquedos ofertados;
h) Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação técnica apresentadas na fase de licitação;
i) Disponibilizar representante para acompanhar as entregas, solucionar eventuais pendências e prestar esclarecimentos ao setor responsável pelo recebimento;
j) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelos fiscais do contrato ou demais servidores designados pela Administração;
k) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de segurança, sem qualquer vínculo empregatício entre seus funcionários e a Administração Pública;
l) Manter sigilo e zelo sobre quaisquer informações e documentos que venha a ter acesso em razão da execução contratual;
m) Responder civil e criminalmente por eventuais danos causados à Administração, a terceiros ou a seus bens, decorrentes de ações ou omissões de seus empregados, prepostos ou representantes;
n) Garantir o atendimento pós-entrega, responsabilizando-se pela substituição ou correção de eventuais falhas detectadas durante o período de garantia dos brinquedos;
o) Cumprir integralmente as normas de segurança, saúde e meio ambiente, especialmente aquelas relacionadas ao uso de materiais não tóxicos, recicláveis e seguros para o público infantil.
[bookmark: _heading=h.apo29d3njqnz]
12.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Contratante obriga-se a: 
12.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
12.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
[bookmark: _heading=h.u7r9c53q0v5n] 
13.   INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 13.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

14.   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
 14.1. 	O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

15.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
15.1.  As despesas serão custeadas com os recursos constantes na dotação abaixo.
	Red
	Dotação Orçamentária
	Fonte
	Tipo de Despesa

	634
	08.002.08.244.0009.2.038.3.3.90.30.00.00
	3879
	Material de Consumo

	633
	08.002.08.244.0009.2.038.4.4.90.52.00.00
	3879
	Equipamento e Material Permanente



16.   CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Prazo de pagamento
16.1	O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
16.2	No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro índice que o substitua para correção monetária.
Forma de pagamento
16.3	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
16.4	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
16.5	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
16.6	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
16.7	O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
[bookmark: _heading=h.qoq9rpyhkrqt] 
17.   EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO  
 17.1.  Participaram da elaboração do presente Termo de Referência
 
Elaborado em 10 de outubro de 2025.


 
_____________________________________
Priscila de Fátima Denck
Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto nº 006/2025
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APENDICE I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – SMAS

1. [bookmark: _heading=h.sy29mcac8ss4]INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade subsidiar o processo de aquisição de brinquedos voltados à primeira infância, visando atender às necessidades de [nome da instituição ou órgão], no desenvolvimento de atividades pedagógicas, recreativas e de estimulação infantil.
A aquisição de brinquedos adequados a essa faixa etária — compreendida, em geral, entre 0 e 6 anos — é essencial para promover o desenvolvimento cognitivo, motor, emocional e social das crianças, contribuindo para a formação integral e o aprendizado por meio do brincar. 
2- INFORMAÇÕES DA UNIDADE REQUISITANTE

	UNIDADE:
Secretaria Municipal de Assistência Social

	Gestor da Unidade Requisitante
	Matrícula do Gestor

	PRISCILA DE FATIMA DENCK
	5644

	E-mail da Unidade Requisitante
	Telefone da Unidade Requisitante

	          secretariaas.drulysses@gmail.com 
	(41)92001-3686

	INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

	MATERIAL DE CONSUMO (X	)
	EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE (  )

	SERVIÇO CONTINUADO (	)
	SERVIÇO NÃO CONTINUADO (  )

	OBRA (	)
	SERVIÇO DE ENGENHARIA (	)



[bookmark: _heading=h.l4n93dy40er1]3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente demanda tem como objetivo suprir a necessidade de brinquedos voltados à primeira infância, destinados ao uso nas atividades pedagógicas, recreativas e de socialização desenvolvidas junto às crianças atendidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com faixa etária de 0 a 6 anos. A aquisição desses materiais é necessária para proporcionar um ambiente educativo, seguro e estimulante, que favoreça o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos cognitivo, motor, 

afetivo e social. O brincar, reconhecido como um direito da criança e parte fundamental do processo de aprendizagem, contribui para a construção do conhecimento, a criatividade, a interação social e a expressão de emoções.
Atualmente, o acervo de brinquedos disponível encontra-se insuficiente e/ou com desgaste decorrente do uso contínuo, o que compromete a qualidade das atividades realizadas. A ausência de materiais adequados à faixa etária e às diretrizes pedagógicas vigentes limita a execução de práticas lúdicas diversificadas.  
[bookmark: _heading=h.kk6arb7hkxxi]4- ALINHAMENTO COM PCA

A presente demanda não consta no Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura para o exercício vigente.


[bookmark: _heading=h.9shubaoy1nq0]5-  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 6° da IN 58/2022)). Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração através da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida, o presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item.



[bookmark: _heading=h.qo066id8guek]6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR

	Item
	Descrição
	unid
	quantidade
	Valor unitario estimado
	Valor total estimado

	01
	ursinho de 40 cm diversos ( ambos os sexos)
	unid
	20
	R$: 98,83
	R$: 1.976,60

	02
	Boneca de vinil e enchimento de 48 cm falante, com mamadeira mágica, cabelos loiros)
	uni
	03
	R$: 319,67
	R$: 959,01

	03
	Boneca bebe com mamadeira mágica negra
	unid
	03
	R$: 77,00
	R$: 231,00

	04
	Boneca bebê
	unid
	03
	R$: 72,00
	R$: 216,00

	05
	Boneca Maria Clara
	unid
	03
	R$: 71,67
	R$: 215,01

	06
	Boneco JP
	unid
	03
	R$: 72,83
	R$: 218,49

	07
	Boneca Meu Bebê, Mini galinha Pintadinha com 31 cm
	unid 
	03
	R$: 213,00
	R$: 639,00

	08
	Boneca com banheira
	Unid
	03
	R$: 67,00
	R$: 201,00

	09
	Carrinho de boneca Nino’s com quatro rodas
	unid
	03
	R$: 300,33
	R$: 900,99

	10
	Carrinho de plástico grande diversos
	unid
	10
	R$: 27,57
	R$: 275,70

	11
	Caminhão caçamba articulado brinquedo carrinho com rodas gigantes
	unid
	03
	R$: 91,33
	R$: 273,99

	12
	carrinho de mão , 01 carriola Big, 01 rastelo, 01 pá, polipropileno
	unid
	03
	R$: 269,93
	R$: 809,79

	13
	[bookmark: _Toc215660090]Brinquedo Infantil Moto Super Cross, pneus de borracha, suspensão com mola
	unid
	03
	R$: 73,33
	R$: 219,99

	14
	[bookmark: _Toc215660091]Geladeira infantil grande, Medidas aproximadas 25x77x27cm
	unid
	02
	R$: 280,00
	R$: 560,00

	15
	[bookmark: _Toc215660092]Cozinha Infantil Mágica Completa Pia E Fogão, Dimensões: 93.5cm de altura x 34cm de largura 68cm de comprimento
	unid
	02
	R$: 591,00
	R$: 1.182,00

	16
	[bookmark: _Toc215660093]Kit de panelinhas com frigideira e utensílios com aproximadamente 22 peças 
	uni
	05
	R$: 61,43
	R$: 307,15

	17
	[bookmark: _Toc215660094]Kit de comidinha com 24 peças
	unid
	03
	R$: 93,00
	R$: 279,00




7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
a) Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: (Art. 9°, inciso III da IN 58/2022).
b) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;
c) Será realizada consulta audiência pública ou diálogo transparente com potências contratadas, para coleta de contribuições. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020).
d) Como a aplicação dos recursos preveem a aplicação na aquisição do bem, deixa-se de observar a comparação entre a futura aquisição com as demais soluções possíveis no mercado.
e) Para estimativa da aquisição dos itens  observou-se, Cotações semelhantes obtidas através de contato direto com as empresas:
[bookmark: _heading=h.8rijkhv2w3co][bookmark: _heading=h.gdp1hgyw36p7][bookmark: _heading=h.vw6ip111m0dn][bookmark: _heading=h.kq3ab4yieegh]
[bookmark: _heading=h.52yxp14sai2x]8.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Foram realizados orçamentos com contato via email  com 3 (três) empresas, sendo elas: 
· KLEINA SPORTS- CNPJ:  01.712.333/0001-06, telefone: 41-3356-7733, email: kleinaspots@hotmail.com / igo_mendes1996@hotmail.com, valor R$ 9.132,40 ( nove mil cento e trinta e dois reais e quarenta centavos)
· MERCADO DA BOLA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ:10.503.421/0001-99, TELEFONE: 41-3029-9115, EMAIL: vendas@mercadodabola.com, valor R$  8.843,00 ( oito mil oitocentos e quarenta e três reais)
· Lenzi & Gaida Esportes LTDA, CNPJ 29.910.063/0001-67, TELEFONE: 41-3666-0334 EMAIL: lenzigaida@gmail.com VALOR : 10.419,00 ( dez mil e quatrocentos e dezenove reais ) .

Valor total estimado é R$: 9.464,72 (nove mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos).

[bookmark: _heading=h.12v70rl160sh]9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A implementação da solução prevê a entrega integral dos itens em local indicado por essa secretaria conforme cronograma a ser definido, e a verificação de conformidade dos produtos com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. Com essa solução, busca-se garantir condições adequadas para o desenvolvimento das práticas pedagógicas e recreativas, promovendo um ambiente educativo inclusivo, seguro e estimulante, alinhado às políticas públicas de promoção da primeira infância.
[bookmark: _heading=h.8iw2p05vfedu]10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Após análise das características técnicas e operacionais da contratação, conclui-se que não é recomendável o parcelamento do objeto, tendo em vista que a aquisição unificada dos brinquedos voltados à primeira infância se mostra mais vantajosa e eficiente para a Administração Pública.

[bookmark: _heading=h.2qz9tiax3lyj]11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a execução desta contratação, espera-se proporcionar melhorias significativas na qualidade das práticas pedagógicas, recreativas e de socialização voltadas às crianças na faixa etária de 0 a 6 anos atendidas pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.Os resultados pretendidos abrangem tanto aspectos educacionais e sociais, quanto operacionais e administrativos, conforme detalhado a seguir:
[bookmark: _heading=h.er9q1ety7anj]11.1. Resultados Educacionais e Pedagógicos
· Ampliação das oportunidades de aprendizagem por meio do brincar, favorecendo o desenvolvimento cognitivo, motor, afetivo e social das crianças;
Fortalecimento das práticas pedagógicas alinhadas à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e às diretrizes da Educação Infantil;
Promoção de um ambiente educativo mais inclusivo, seguro e estimulante, que desperte a curiosidade e a criatividade das crianças;
Melhoria na qualidade das interações entre educadores e crianças, por meio do uso de brinquedos adequados, diversificados e seguros.

11.2. Resultados Sociais
· Valorização da infância e do direito de brincar, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e nas políticas públicas de promoção da primeira infância;
Estímulo à convivência e à socialização, contribuindo para a formação integral da criança e o fortalecimento dos vínculos afetivos;
Inclusão de crianças com diferentes necessidades e ritmos de aprendizagem, mediante brinquedos acessíveis e adaptáveis.
[bookmark: _heading=h.qqjp4gt1znya]
12.IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição de brinquedos voltados à primeira infância deve observar os princípios da sustentabilidade ambiental, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 10.936/2022 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e nas diretrizes de Compras Públicas Sustentáveis.  A natureza dos materiais a serem adquiridos pode gerar impactos ambientais, especialmente relacionados ao uso de matérias-primas plásticas, descarte de resíduos sólidos e embalagens. Nesse sentido, recomenda-se a adoção de critérios de sustentabilidade e boas práticas ambientais para minimizar esses impactos durante o ciclo de vida dos produtos.
[bookmark: _heading=h.te30qhjdg4sn]12.1. Impactos Potenciais
Geração de resíduos plásticos provenientes de brinquedos e embalagens;
Consumo de recursos naturais durante os processos de fabricação e transporte;
Dificuldade de reciclagem ou descarte adequado ao final da vida útil dos brinquedos;
Emissões de CO₂ decorrentes da logística de transporte e distribuição dos produtos.

[bookmark: _heading=h.jw5x7ealdpxt]12.2. Medidas Mitigadoras e Requisitos Sustentáveis
Para reduzir os impactos ambientais, recomenda-se que o processo de aquisição contemple, sempre que possível, as seguintes exigências e orientações:
Priorizar brinquedos fabricados com materiais recicláveis, biodegradáveis ou de origem renovável, como madeira de reflorestamento, borracha natural e tecidos orgânicos;
Evitar produtos que contenham substâncias tóxicas ou metais pesados, em conformidade com as normas do INMETRO e com a Resolução CONAMA nº 401/2008;

· Exigir embalagens recicláveis, reduzidas ou reutilizáveis, bem como a logística reversa para resíduos gerados;

· Dar preferência a fornecedores comprometidos com práticas sustentáveis, devidamente comprovadas por certificações ambientais ou selos de conformidade;
Estimular a aquisição de brinquedos duráveis e de fácil manutenção, a fim de prolongar sua vida útil e reduzir o descarte prematuro.
[bookmark: _heading=h.nzd0ass8cfbk]12.3. Resultados Esperados
A adoção de critérios ambientais na aquisição contribuirá para:
A redução do impacto ambiental gerado pelo consumo e descarte de brinquedos;
O fortalecimento de práticas de educação ambiental junto às crianças e equipes pedagógicas;
A promoção de uma cultura institucional sustentável, em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), especialmente o ODS 12 – Consumo e Produção Responsáveis.
Dessa forma, os impactos ambientais decorrentes da contratação poderão ser significativamente reduzidos, assegurando que a aquisição de brinquedos não apenas atenda às necessidades educacionais e recreativas, mas também esteja alinhada ao compromisso da Administração Pública com a sustentabilidade e a preservação do meio ambiente.

[bookmark: _heading=h.fp6fyj2wfo1i]13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 6° da IN 58/2022)). Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração através da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida, o presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item.

14 . INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Fiscal Técnico, titular e substituto:

Titular: Mário dos Santos Padilha    CPF:  121.319.679-50  Matrícula n º 5679

Gestor do Contrato, titular e substituto:
[bookmark: _heading=h.och77as5haal]Titular: Priscila de Fatima Denck - CPF: 062.977.699-74 – Matrícula nº: 5644
[bookmark: _heading=h.ta5ofax1vf5w]Suplente: Angelina do Rocio Ducheiko – CPF: 060.420.069-24 – Matrícula nº 4092

15. ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO E RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Elaborado em: 09/10/2025
Responsável pela elaboração:

                                        __________________________________________
Priscila de Fatima Denck
Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto nº 006/2025

































ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)


CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, E A EMPRESA .............................................................  
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de DOUTOR ULYSSES/PR, com sede na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 95.422.911/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ESEQUIEL BESTEL JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXX e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, Decreto Municipal nº 089/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 0009/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

[bookmark: _Toc215660095]CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, PEDAGÓGICOS E LÚDICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA (0 A 6 ANOS DE IDADE) NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ETP E TERMO DE REFERENCIA. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

[bookmark: _Toc215660096]CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses dias, contados da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, na forma da Lei n° 14.133/2021.

[bookmark: _Toc215660097]CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
1.4. O regime de execução contratual, gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Edital e Termo de Referência, anexo a este Contrato.

[bookmark: _Toc215660098]CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
1.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

[bookmark: _Toc215660099]CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1.6. PREÇO
6. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), que serão pagos conforme a execução do objeto for realizada num prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
1.6.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
1.7. FORMA DE PAGAMENTO
7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
1.8. PRAZO DE PAGAMENTO
8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.
1.9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
9.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
9.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao a Administração.  
9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

[bookmark: _Toc215660100]CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
1.10. Os preços inicialmente contratados são fixos.

[bookmark: _Toc215660101]CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
1.11. São obrigações do Contratante:
1.11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
1.11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
1.11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
1.11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
1.11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
1.11.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
1.11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
1.11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
1.11.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
1.11.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
1.11.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.
1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

[bookmark: _Toc215660102]CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
1.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
1.13.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
1.13.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
1.13.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
1.13.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
1.13.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
1.13.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
1.13.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
1.13.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
1.13.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
1.13.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
1.13.10. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
1.13.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
1.13.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
1.13.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
1.13.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.13.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

[bookmark: _Toc215660103]CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

[bookmark: _Toc215660104]CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
1.14. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

[bookmark: _Toc215660105]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
1.15. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
0. der causa à inexecução parcial do contrato;
0. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. der causa à inexecução total do contrato;
0. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
0. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
0. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
0. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
0. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
1.16. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
0. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
0. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
0. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
0. Multa:
3. moratória de 1,0% (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
1.17. [bookmark: _Hlk78351618]A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
1.18. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
1.18.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
1.18.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
1.18.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1.19. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1.20. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
1.21. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
1.22. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
1.23.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
1.24. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

[bookmark: _Toc215660106]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
25. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
25. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
25. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
26. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
26. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
27. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
27. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
27. Indenizações e multas.

[bookmark: _Toc215660107]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:
	Red
	Dotação Orçamentária
	Fonte
	Tipo de Despesa

	634
	08.002.08.244.0009.2.038.3.3.90.30.00.00
	3879
	Material de Consumo

	633
	08.002.08.244.0009.2.038.4.4.90.52.00.00
	3879
	Equipamento e Material Permanente



[bookmark: _Toc215660108]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
1.29. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

[bookmark: _Toc215660109]CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
1.30. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
1.31. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1.32. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
1.33. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

[bookmark: _Toc215660110]CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
1.34. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

[bookmark: _Toc215660111]CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
1.35.  É eleito o Foro da Comarca de Cerro Azul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 


Doutor Ulysses/PR,  .......... de.......................................... de 20.....


_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Gestor do Contrato CONTRATO


TESTEMUNHAS:
1-
2- 

















[bookmark: _Toc127281056][bookmark: _Toc156908502][bookmark: _Toc214287820][bookmark: _Toc215660112]ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 0009/2025.
Com base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 C/C Art. 2º, Inciso II Do Decreto Municipal Nº 089/2022.

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS, PEDAGÓGICOS E LÚDICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DA PRIMEIRA INFÂNCIA (0 A 6 ANOS DE IDADE) NO ÂMBITO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV).

Razão social:        
Nº do CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

PROPOSTA:
	Item
	Descrição
	unid
	quantidade
	Preço estimado
	Valor total

	01
	ursinho de 40 cm diversos ( ambos os sexos)
	unid
	20
	R$: 
	R$: 

	02
	Boneca de vinil e enchimento de 48 cm falante, com mamadeira mágica, cabelos loiros)
	uni
	03
	R$: 
	R$: 

	03
	Boneca bebe com mamadeira mágica negra
	unid
	03
	R$: 
	R$:

	04
	Boneca bebê
	unid
	03
	R$: 
	R$: 

	05
	Boneca Maria Clara
	unid
	03
	R$: 
	R$: 

	06
	Boneco JP
	unid
	03
	R$: 
	R$: 

	07
	Boneca Meu Bebê, Mini galinha Pintadinha com 31 cm
	unid 
	03
	R$: 
	R$: 

	08
	Boneca com banheira
	Unid
	03
	R$: 
	R$: 

	09
	Carrinho de boneca Nino’s com quatro rodas
	unid
	03
	R$: 
	R$: 

	10
	Carrinho de plástico grande diversos
	unid
	10
	R$: 
	R$: 

	11
	Caminhão caçamba articulado brinquedo carrinho com rodas gigantes
	unid
	03
	R$: 
	R$: 

	12
	carrinho de mão , 01 carriola Big, 01 rastelo, 01 pá, polipropileno
	unid
	03
	R$: 
	R$: 

	13
	[bookmark: _Toc215660113]Brinquedo Infantil Moto Super Cross, pneus de borracha, suspensão com mola
	unid
	03
	R$: 
	R$: 

	14
	[bookmark: _Toc215660114]Geladeira infantil grande, Medidas aproximadas 25x77x27cm
	unid
	02
	R$: 
	R$:

	15
	[bookmark: _Toc215660115]Cozinha Infantil Mágica Completa Pia E Fogão, Dimensões: 93.5cm de altura x 34cm de largura 68cm de comprimento
	unid
	02
	R$: 
	R$: 

	16
	[bookmark: _Toc215660116]Kit de panelinhas com frigideira e utensílios com aproximadamente 22 peças 
	uni
	05
	R$: 
	R$: 

	17
	[bookmark: _Toc215660117]Kit de comidinha com 24 peças
	unid
	03
	R$: 
	R$: 


Valor Global da Proposta importa em R$ XX,XX (XXXX);
Validade da Proposta 60 dias;
Declaro que as despesas inerentes a impostos, tributos, fretes, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Declaro ainda, que o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Doutor Ulysses/PR, DIA de MÊS de ANO



____________________________________
Assinatura do Responsável 
CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.


[bookmark: _Toc127281057][bookmark: _Toc156908503][bookmark: _Toc214287821][bookmark: _Toc215660118]ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP/MEI

[bookmark: _Toc127281058][bookmark: _Toc156908504][bookmark: _Toc214287822][bookmark: _Toc96525592][bookmark: _Toc96525869][bookmark: _Toc104553264][bookmark: _Toc215660119]DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009/2025 TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº
10.406 de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,...”
(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na
_______________________ vem através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.


DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente a situação da empresa):

(  ) Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

(  ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

(  ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

DECLARA igualmente que:
I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica;
II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no exterior;
III – de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006;
IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresa não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapasse o limite de que trata do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo;
VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento, de investimento ou de credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores; e
X – não é constituída sob forma de sociedade por ações;
Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.

Sem mais, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Em ...... de ..................de 20___.

_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL
(INDICAR NOME E RG)

_______________________________
Contador Responsável pela Contabilidade da Empresa
(INDICAR NOME, RG e CRC)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.


_________________________________________________________________________________
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